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Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2023 

 
PROCESSO Nº 19456/2023 

 
 

ERRATA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VIAS NÃO 
PAVIMENTADAS NO LOTEAMENTO VALPARAÍSO I E II, NO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS 
 
 
No edital em epígrafe, o qual teve sua publicação veiculada em 29/01/2024, na página 23, onde se lê: 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO OU VISITA TÉCNICA 
 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual XXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), neste ato 
representada por (NOME), profissão, portador do RG nº XX.XXX.XXX-X, e inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, vem em atenção 
ao edital da Pregão Presencial nº 56/2023, declarar que: 
( ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as peças que 
compõem o edital. 
 
ou 
 
( ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a obra e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as 
peças que compõem o edital. 
 
Leia-se: 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E VISITA TÉCNICA 
 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual XXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), neste ato 
representada por (NOME), profissão, portador do RG nº XX.XXX.XXX-X, e inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, vem em atenção 
ao edital da Pregão Presencial nº 56/2023, declarar que: 
( ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as peças que 
compõem o edital. 
 
e 
 
( ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a obra e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as 
peças que compõem o edital. 
 
 
  
Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 

 
São Carlos, 06 de fevereiro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

HICARO L. ALONSO 
Pregoeiro 


